
 
ANEXO 

COMISSÃO DE ÉTICA E DEONTOLOGIA 
Esclarecimentos sobre dificuldades no preenchimento do RAPI 

 
Esta Comissão tem detetado algumas dificuldades no preenchimento do RAPI, as quais 
têm levado a que um número significativo de processos receba a avaliação de 
pendente, obrigando a uma reformulação. Deste modo, lembramos alguns 
procedimentos necessários para que um RAPI seja aprovado: 

a) Se a participação no estudo não é anónima tal implica que os pontos 4.1, 5, 
7.1, 8.1, 10.1 do RAPI sejam preenchidos em consonância, salientando-se a 
necessidade de um consentimento informado assinado (mesmo que o 
estudo seja realizado on-line) e de considerar que o risco é superior ao 
mínimo;  

b) Sempre que existir gravação (i.e., registo áudio e/ou imagem) da realização 
de tarefa por parte de participante(s) (e.g., entrevista, realização de prova, 
tarefa de grupo) existe o risco de identificação do/da participante e, 
consequentemente, o estudo não é anónimo e no consentimento 
informado deve explicar-se a necessidade de gravação, os procedimentos a 
adotar para garantir a confidencialidade da informação recolhida, e indicar-
se se haverá destruição da informação identificativa (no caso de estar 
prevista a manutenção deste tipo de informação, tal tem de ser justificado 
no RAPI e tem de ser autorizado pelo/a participante: e.g., manutenção de e-
mail do/a participante com vista a contacto para potencial participação em 
estudos futuros);  

c) Sempre que estão envolvidos participantes vulneráveis (i.e., participantes 
que não são capazes de dar o consentimento informado seja por falta de 
competência, seja devido às circunstâncias envolvidas, ou que suscitam 
dúvidas sobre sua voluntariedade, ou ainda participantes em que possa 
estar em causa suscetibilidade a pressão ou dano) existe a necessidade de 
um consentimento informado assinado, sendo que, no caso de crianças e 
jovens menores de idade, o consentimento é obtido junto da/o 
mãe/pai/encarregado de educação/tutor legal; a exigência de 
consentimento assinado aplica-se mesmo que o estudo seja realizado on-
line; 

d) Em estudos clínicos ou em investigações que utilizem instrumentos com 
definição de pontos de corte que permitam identificar resultados com 
significado clínico para a população Portuguesa, deve ser mencionada a 
possibilidade de posterior contacto com o/a participante para 
esclarecimento de resultados individuais inesperados (possibilidade a ser 
colocada no CI), independentemente do objetivo da investigação; 

e) Os instrumentos a aplicar devem ter a referência (autor, data) quer da 
versão original, quer da tradução para a língua portuguesa; caso o 
instrumento seja construído ou traduzido no âmbito da investigação em 
análise (RAPI), então a versão integral do instrumento deve ser submetida à 
CD; 



f) Quando o estudo pressupõe estabelecer a correspondência entre dados 
recolhidos em momentos diferentes (e.g., estudos longitudinais) ou dados 
recolhidos com diferentes participantes (e.g., pais-filhos, professor-aluno, 
membros de casal, chefe-subordinado), o processo que permitirá 
estabelecer essa correspondência precisa ser explicado, nomeadamente 
como é criado o código, quem o conhece e a eventual destruição da 
equivalência entre código e identificação do/da participante; 

g) O conteúdo da divulgação do estudo para recrutar eventuais participantes 
(e.g., informação nas redes sociais, e-mail enviado pela Direção de 
instituições) precisa ser submetido à CD; 

h) A informação pós-estudo (Ponto 9.1 do RAPI) corresponde a uma conclusão 
sucinta dos principais resultados do estudo em linguagem não técnica, 
adequada à divulgação para leigos. A apresentação exclusiva de 
documentos científicos (e.g., tese de mestrado; artigo científico) não é 
adequada;  

i) Estudos que envolvam engano intencional (deception) têm 
obrigatoriamente risco superior ao mínimo (Ponto 5 do RAPI deve ser 
preenchido em consonância), pelo que neste caso terá de ser explicado 
ao/à participante o real objetivo da investigação imediatamente após a 
finalização da tarefa e pedido o seu consentimento informado assinado 
para este efeito;  

j) Em estudos que impliquem consentimento informado assinado pelo/a 
participante (ou tutor/ responsável legal), a assinatura tem de ser a 
assinatura oficial, mesmo que seja usada assinatura digital. 

 


